
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei 179/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.084, DE 21 DE AGOSTO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao 
orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal e 4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinado 
à Construção do Centro de Especialidades, e dá outras providências"; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 179/2018. 

JOSÉ Le=YIDO DA ROCHA 	 O ANTÔNIO DA FONSECA 
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RESOLUÇÃO N° 5.084, DE 21 DE AGOSTO DE 2.018. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 
Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinado à 
Construção do Centro de Especialidades, e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, 
aprovados pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, no montante de R$ 1.140.000,00 (um 
milhão, cento e quarenta mil reais), destinado à Construção do Centro de Especialidades, conforme as 
seguintes classificações orçamentárias: 

02 	 01 00 	 SECRETARIA DE GOVERNO 

549 10.302.0004.2557.0000 Suporte financeiro do Estado para custeio a saúde 290.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	 O 02 00 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 	 014 Secretaria da Saude - Estado 

550 10.302.0004.2557.0000 Suporte financeiro do Estado para custeio a saúde 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	 O 02 00 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 	 014 Secretaria da Saude - Estado 

551 10.302.0004.2558.0000 Construção do Centro de Especialidades 800.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 	 0 02 00 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 	 014 Secretaria da Saude - Estado 

Art. 2°. O presente crédito será coberto com recurso proveniente de convênio já celebrado com a 
Secretaria Estadual da Saúde, de igual valor. 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 
28 de junho de 2017, referente ao exercício programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 

1) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 29.491.000,00 (vinte 
nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), com acréscimo de R$ 1.140.000,00 (um milhão, 
cento e quarenta mil reais). 

Art. 4°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novem 
de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 2018, nas ações dos se 
Programas: 

1) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 29.491.0 1 0,00 (v .  e e 
nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), com acréscimo de R$ 1.140.000,00 (um milhão 
cento e quarenta mil reais). 

Art. 5° Esta Lei entra e 	 na data de sua publicação. 
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Ibitinga, 24 de agosto de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.083/2018, 
5.084/2018, 5.085/2018, 5.086/2018 e 5.087/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão 
Legislativa Ordinária realizada em 21 de agosto do corrente, com seus respectivos autógrafos, 
para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA   
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